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INDICAÇÃO N.º 627/2009

CONSIDERANDO que, a Lei Municipal n.º 2.680/91 (Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município, das Autarquias e das Fundações Municipais) apresenta algumas imperfeições, e de modo pontual, em seu artigo 136 que dispõe sobre as possibilidades de ausência do serviço.

CONSIDERANDO que, o referido artigo não prevê em seu inciso ‘IV’ a figura da sogra, avôs e avós e algumas declinações de gênero.

CONSIDERANDO que é importante que a Municipalidade corrija estas imperfeições para garantir ao servidor público municipal a guarda do luto de entes queridos e que ainda não encontram amparo no referido estatuto.

Indico ao Executivo Municipal, observadas as disposições regimentais, que estude o encaminhamento para esta Casa de Leis, de um projeto de lei que possa corrigir estas imperfeições verificadas no artigo 136 da Lei 2.680/91.

S. Sessões, 30 de novembro de 2009.

FÁBIO BEZ - SPOK
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